
Legismap Roncarati
Justiça determina que hotel pague custos de atendimento de funcionário em hospital privado (TJRN)

A 18ª Vara Cível da Comarca de Natal determinou que um hotel localizado na Zona Sul da capital
pague a uma operadora de plano de saúde todos os custos médico-hospitalares relacionadas ao
atendimento a um funcionário da empresa de hospedagem que sofreu um infarto no interior do
estabelecimento hoteleiro. Os custos são referentes ao período de 19, 20 e 21 de fevereiro de
2018. A Justiça estadual declarou também a inexistência de qualquer débito relativo ao
atendimento prestado ao paciente após o período citado.

Na ação ajuizada contra um plano de saúde de Natal e o hospital pertencente a este, o hotel alegou
que, no dia 19 de fevereiro de 2018, um funcionário do estabelecimento foi socorrido e
encaminhado àquela unidade de saúde após sofrer infarto nas dependências do hotel, tendo este
prestado imediatamente os primeiros socorros e acionando uma ambulância para realizar o
translado.

Contou que, em razão da gravidade da situação e diante do risco iminente de morte do paciente, a
empresa, prezando pela vida do seu colaborador, arcou com todos os custos da internação e,
inclusive, de um procedimento cirúrgico realizado no paciente no dia em que deu entrada no
hospital. Contudo, deixou claro, inclusive por cartas e notificações extrajudiciais, que não seria o
responsável legal e nem mesmo financeiro do paciente, ocasião em que o hospital deveria contatar
os familiares para custear as demais despesas.

Disse que o hospital, ao receber o paciente, tinha ciência de que este não possuía plano de saúde,
portanto, não havendo familiares ou responsáveis financeiros, deveria, se o caso permitisse, ter
providenciado o encaminhando do paciente para a rede pública de saúde. Contudo, mesmo após
diversos contatos e envio de e-mails e notificações extrajudiciais, o hospital ainda continua
cobrando do autor todos os custos com o tratamento do paciente.

Defesa do plano de saúde e do hospital

Em sua defesa, o hospital disse não ser parte legítima para ser acionado na Justiça e que não
praticou nenhuma conduta ilícita capaz de gerar indenização a empresa autora. Pontuou não poder
ser responsabilizado pela pretensa cobrança de serviços, pois é situação afeita exclusivamente ao
plano de saúde. Ao final, requereu a improcedência da demanda(TJRN)

Já o plano de saúde sustentou que o hotel, além de ter buscado a operadora para prestar
atendimento ao seu funcionário, responsabilizou-se financeiramente pelos serviços, vindo a liberar
o custo operacional de todos os procedimentos necessários para resguardar a saúde do paciente.
Assim, defendeu ser a cobrança devida e requereu a improcedência da demanda.

Delimitação da responsabilidade de custeio dos serviços prestados

Ao analisar as provas dos autos, o juiz Marco Antônio Mendes Ribeiro, considerou que, apesar de o
hotel ter autorizado todos os procedimentos necessários, ficou comprovado que ele encaminhou e-
mail para o plano de saúde no dia 21 de fevereiro de 2018, às 18h51min, comunicando
expressamente que, a partir daquela data, não arcaria com nenhum custo inerente ao tratamento e
internação do paciente, uma vez que foge a sua responsabilidade tal custeio.

O magistrado considerou ainda que uma representante do hotel afirmou em juízo ter comunicado
presencial e expressamente à diretora do plano de saúde que o hotel não mais se responsabilizaria
por qualquer custo adicional com o paciente. Por isso, entendeu que a autorização total
inicialmente ofertada foi posteriormente delimitada pelo hotel, fato devidamente comunicado ao
plano de saúde.

Assim, entendeu que qualquer procedimento realizado após a data na qual foi comunicada pelo
hotel quanto a não responsabilização pelas despesas relacionadas ao paciente não são exigíveis da
empresa. Portanto, entendeu que o hotel deve arcar com os custos que foram inicialmente
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assumidos por este.

Fonte: TJRN, em 23.11.2022
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